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PORTARIAS

PORTARIA 408/2025
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 29 de julho de 2025, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, lotado no gabinete do Vereador Celisvaldo da 
Silva (Pezão do Esporte):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 03
Samuel Arvelino Silva Santos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de julho de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 409/2025
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 01 de agosto de 2025, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abai-
xo relacionado, lotado no gabinete do Vereador Ronaldo 
Amelio Ferreira (Professor Ronaldo):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Bruno Silva de Oliveira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de julho de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO N° 1617/2025
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. 

JOÃO HENRIQUE SILVA CASTRO.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao Sr. 
João Henrique Silva Castro.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 28 de julho de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Ronaldo Tannús
PDL 57/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1618/2025
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. 

WILLER SILVA
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao Sr 
Willer Silva.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 28 de julho de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Ronaldo Tannús
PDL 58/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1619/2025
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. 

ANDRÉ LUIZ DIAS.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao Sr. 
André Luiz Dias.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 28 de julho de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Ronaldo Tannús
PDL 59/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1620/2025
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. 

ADRIANO DE MENDONÇA PIMENTA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao Sr. 
Adriano de Mendonça Pimenta.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
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Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 28 de julho de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Ronaldo Tannús
PDL 60/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1621/2025
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. 

PAULO FERNANDO DE ALMEIDA FARIA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao Sr. 
Paulo Fernando de Almeida Faria.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 28 de julho de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Ronaldo Tannús
PDL 61/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1622/2025
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO A 

SILVIO JOSE DOS SANTOS
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário a Silvio 
José dos Santos.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 28 de julho de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Ivan Nunes
PDL 63/2025
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